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LEI N°.  i54'?I2011. 

EMENTA: Prorroga por mais 10 anos a 
concessão de isenção ao Circulo de 
Trabalhadores Cristãos de Gravatá e dá 
outras providências. 

) PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ faço saber, que a Cãmara 
4unicipal de Gravatá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar por mais lO (dez) 
anos a concessão de isenção de imposto municipais ao Círculo de 
Trabalhadores Cristãos de Gravatá, concedido em 19108/1999 
através da Lei W. 266211999. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30•  Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Joaquim Didier, de 2011. 
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